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TUTELA ANTECIPADA

Medida

Cautelar
É preventiva e deve ser conservativa, contudo, algumas são satisfativa, ou sejam, antecipavam a tutela final prejudicado o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 798

Poder de cautela do juiz
Poderá determinar as medidas provisórias que julgar adequadas quando houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento, cause ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação. 


Destinado a garantir o resultado útil do processo.


Passou a ser usado como técnica de concessão de tutela final satisfativa mediante cognição não exauriente. – Gerando abusos no uso da medida.


Conduziu o legislador a regulamentar, de forma mais precisa, a antecipação dos efeitos da tutela.

Conceito
Antecipação dos efeitos da decisão de mérito (tutela jurisdicional)


Introduzida no sistema processual brasileiro pela lei 8.952/94 art. 273

Antigo art. 273
É o parágrafo único do art. 272.

Antigo art. 272
O procedimento comum é ordinário ou sumaríssimo

§ 3º, 6º e 7º 
3º modificado e outros incluídos pela Lei 10.444/02

Art. 273
O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e (requisitos dos incisos)

A tutela antecipada 
É provisória. - É passível de revogação a qualquer tempo. (§ 4º do art. 273)

Sua eficácia está condicionada ao provimento final 

Portanto antecipação definitiva e irreversível não está autorizada pelo art. 273. (§ 2º do art. 273).

É tutela de urgência – caracterizada pela provisoriedade e instrumentalidade (resultado final)

Destina-se
Acelerar a produção dos efeitos práticos do provimento, contudo, em caráter provisório, com a finalidade de abrandar o dano causado pela demora do processo.

Natureza
Predomina o entendimento de que não é cautelar (não tem a finalidade de conservar situações para assegurar o resultado final do processo, pois implica a antecipação do próprio resultado) Assim, segundo José Carlos dos Santos Bedaque, tanto a cautelar, como a antecipação são espécies do gênero “tutela de urgência”

Questão
Requer-se do judiciário prestação efetiva e rápida a respeito de um determinado interesse.

A resposta do judiciário requer amplo conhecimento da matéria, com o uso do contraditório.

Para tanto o processo com suas garantias para obtenção de resultado seguro e justo.

Demanda tempo

De outro lado, a resposta rápida resulta na limitação do conhecimento da matéria, dos fatos, prejudicando-se o contraditório e a ampla defesa.

A resposta demorada prejudica o autor e beneficia o réu.

A resposta rápida beneficia o autor, prejudicando o réu.

Resultado
A tutela provisória busca compatibilizar estes valores

Contudo
Em momento posterior se desenvolverá toda a atividade destinada à cognição plena, ao contraditório e à ampla defesa (possibilitara a tutela final e definitiva).

Diferenças
Cautelar
É medida provisória, conservativa, mesmo que antecipe os efeitos, não irá reger definitivamente a situação material.



É temporária, deixa de vigorar no momento em que a tutela definitiva for proferida



O bem pode ser acautelado a depositário


Antecipação
Efeitos práticos permanecem podem permanecer por força da tutela definitiva



O requerente pretende receber o bem, o objeto do processo



Encontra-se no campo da probabilidade

Procedimento
Pedido formulado no próprio processo

Não se afasta a possibilidade do pedido ser feito em procedimento autônomo, antecedente ao pedido de tutela de conhecimento.

Hipóteses

Legais

Hipóteses

legais
Inciso I
Fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação



Visa assegurar o resultado útil do processo



Uma situação concreta ameaça a efetividade do processo 



Depende da existência de risco (requisito)


Inciso II

Inciso II
Caracterização do abuso de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu



Tem por finalidade acelerar os efeitos da prestação jurisdicional



Busca eliminar a demora – Que não se justifica ante o comportamento do réu



Não considera o risco de dano



Assemelha-se à litigância de má-fé



Pune-se ilícito processual



A verossimilhança do direito exsurge pelos argumentos do autor e pela inconsistência dos argumentos do réu



O abuso da defesa pode gerar o julgamento antecipado da lide

Requisitos do inciso II
Prova inequívoca da verossimilhança

Conjunto probatório favorável ao autor
Elementos probatórios suficientes para formar a convicção do juiz a respeito da existência do direito afirmado pelo autor



Não deve ser interpretada como prova suficiente para formar juízo de certeza e sim como forte probabilidade que os fatos sejam verdadeiros e que o requerente tenha razão



A tutela antecipada encontra-se no campo da probabilidade


Fragilidade da resposta do réu


Somente se antecipam efeitos reversíveis

Juízo de verossimilhança tem grau mais intenso de probabilidade que o (fumus boni iuris)
Tem como parâmetro a prova inequívoca dos fatos que o fundamentam (evidente, manifesta)


Requer instrução probatória suficiente para o convencimento

Quando tratar-se de questão de direito
A tutela antecipada somente será viável em sede de liminar, sem audiência da parte contrária

Necessidade
De fundamentação da decisão judicial de concessão da tutela antecipada § 1º do art. 273

Reversibilidade
Exigência do legislador de que haja possibilidade de retorno ao status quo ante § 2º do art. 273


É medida de salvaguarda (de garantia) Evita abuso


A irreversabilidade não pode constituir em impedimento absoluto à concessão da tutela antecipada 

Irreparabilidade
Irrecuperabilidade do direito (de quem requer) deve ser examinada em face da irreversabilidade 

Como conciliar

Como conciliar


Satisfatividade irreversível da tutela antecipada com o perecimento do direito


Exemplo: ações contra plano de saúde que se nega a cobrir tratamento necessário

Liberação de mercadoria perecível

Autorização para que o filho viaje com um cônjuge sem a autorização de outro

Autorização para transfusão de sangue (antecipação que torna desnecessário o provimento final)

Três exemplos que geram efeitos irreversíveis

Resultado: exame das circunstâncias concretas e sensibilidade do juiz – buscar o melhor resultado

O juiz vai optar por um dos valores em sacrifício de outro (princípio da proporcionalidade)

Neste caso a irreversibilidade poderá ser resolvida em perdas e danos.

Pode-se optar pela caução

Beneficiário
Em princípio a legitimidade é do autor, pois se antecipa a tutela pretendida no pedido inicial

Réu em ações dúplices (pedidos contrapostos) Pois o pedido inicial estaria na contestação

Réu reconvinte é o autor

Questão
Autor pede a condenação do réu em razão de suposta dívida. Por tal razão remeteu informações aos serviços de proteção ao crédito. O réu, em contestação pode requere a antecipação da tutela da futura sentença de improcedência para ser excluído do rol dos devedores?

Resultado
A parte deve requerer a antecipação da tutela de direito seu e não de terceiros

Cumulação de pedidos
A ausência de impugnação a um deles autoriza a antecipação da tutela do pedido não impugnado - § 6C do art. 273

Não pode ser solução definitiva pois o direito pode não ser reconhecido

Momento
Inciso I
A qualquer momento – antes da citação e em fase recursal

Basta demonstrar verossimilhança e situação de perigo

É possível a concessão inaudita altera pars (é situação excepcional)

Às vezes a convocação do réu pode prejudicar a medida (parâmetro para o juiz)


Inciso II
Somente após a resposta

Hà preclusão
Presentes os requisitos, se a parte não formular o pedido, segundo Bedaque, há preclusão

Sentença
Pode ocorrer na sentença – retira o efeito suspensivo da apelação 520, VII

Doutrina - Poderá ser dado efeito suspensivo desde que o apelante requeira e demonstre, com relevante fundamentação, que, não sendo atribuído tal efeito, poderá sofrer lesão grave e de difícil reparação

A parte deve pedir?
A regra condiciona a medida ao pedido da parte, contudo, 

Pode ser concedida de ofício em razão do poder de cautela do juiz

Fungibilidade
Visa reduzir os processos cautelares autônomos 

Improcedência do pedido
Reconhecida em sentença, recomenda-se a cassação da antecipação

Havendo apelação, a cassação será decisão interlocutória, evitando-se o alcance do efeito suspensivo da apelação

Ver art. 520, IV – a apelação será aceira somente no efeito devolutivo


